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AVISO DE LICITAcAO

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREGAO PRESENCIAL N 2 050/2013

Regime de Contratação: Menor Preço GLOBAL
Objeto: Mao de Obra para prestação de servicos medicos (ginecologista/obstetricia), para atendimento
junto a Unidade de Atençào Básica Saóde da FamIlia do MunicIpio.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes serã ate as 10h1200min do dia 10 de maio de 2013 e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessâo Püblica as 10h30min do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniOes ca Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponIvel aos interessados junto a Secretaria de Administraçâo na Prefeitura do
MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horârio normal de expediente, das OShOOmin
as 12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos vinte e seis dias do més de abril de 2013.
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragad.
Estado do Paraná

Pato Bragado, 25 de abril de 2013.

E*ëéleiflIssimo
Prefeito Municipal
Arnildo Rieger

Solicito contrataçao .de serviços medicos para ginecologia e obstetricia para
desempenhar funçoes na area médica na Unidade de Atenção Primária Saüde da Farnilia
para urn perIodo 12 (doze) meses, trés vezes na sémana corn carga horária de 04 horas
diárias, conforme necessidade da secretaria dc saUde, corn teto de R$ 6.420,00. Tendo a
solicitaçàO as seguintes justificativas:

• Atendirnento e encaminhamento de pacieñtes gestantes para hospital referencia;
• Atendirnento de pacientes que necessitam acompanhamento corn a especialidade

H	 deginecologia e obstetricia;.
• Reahzação de procedirnentos diversos como cauterização quirnica,

ëriOcãuterizãção, colposcopia, colocação de DIU e realizaçao de biópsia;
Realiação de serviços de auditoria.

Para .tanto a ernpresa deverá apresentar os seguintes docurnentos: titulo de
medico, titulo de especialista ernresidéncia de ginecologia e obstetricia.

Atenciosarnente,

MarcMaria Specht
Secretária de Saüde
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Validade da proposta 30 dias.

MARCOS BAPTISTA CAMPOS
*1:I•fl.]

Atenciosarnente,

Clinica de Fratura e Ortopedia Rondon Ltda
CNPJ: 03.444.194/0001-02
Rua: Paraná, 130 Centro
Marechal Cândido Rondon Pr
Telefone: (45) 3254-4394

Marechal Cândido Rondon, 25 de marco de 2013.

Para Prefeitura Municipal
Pato Bragado

Proposta de Precos Para Servicos Medicos

Local: Posto de Saüde de Pato Bragado
Norário: Das 08 horas as 11:30 horas, sern intervalos
Dias: segunda, quarta e sexta-feiras
Valor Mensal R$ 3.400,00

Procedirnentos:
por procedimento de Colposcopia R$ 245,00
por procedimento de Criocauterizaçäo R$ 260,00
por procedimento de lnserção de DIU R$ 200,00
por procedimento de cauterizaçâo qulmica R$ 235,00
Corn valor rnáxirno de R$ 2350 mensal

Serviços de auditoria R$ 670,00

Prestação de serviços medicos na area de ginecologia e obstetrIcia,
realização de procedirnentos ambulatoriais corno colocaçào DIU, colposcopia,
cauterização quImica, criocauterizaçâo, encarninharnentos de pacientes bern
corno serviço de auditoria médica.
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PATRICIA COSTA BRUM E CIA LTDA
RUA: SAO PAULO Ng 173, SALA 04

MARECHAL CANDIDO RONDON- PR
CNPJ: 17.838.774/0001-99

Para
Secretaria Municipal de Saüde
Pato Bragado - Pr

Apresento proppsta de preços para disposição de medico na area
de ginecologia e obsterIcia 'na unidade de saüde püblica junto ao Posto
de Saüde do MunicIpio de Pato Bragado, conforme abaixo:

-Jornada diana das das 08:00 as 12:00 na segunda, quarta e sexta-feira
sem interrupçöes corn o valor mensal de R$ 3.400,00

Procedimentos:

por procedimento de Colposcopia R$ 247,00
por procedimento de Criocautenizaçâo R$ 267,00
por procedimento de lnserção de DIU R$ 250,00
por procedirnento de cauterizaçäo qulmica R$ 237,00
Corn valor máximo dR$ 2350 mensal

Serviços de auditoria R$ 670,00

Neste valor estâo inclusos as despesas corn transporte alimentaçâo e
demais despesas inerentes aos trabalhos a serem executados.

Sern mais,

Patricia Costa Brum
CPF: 028568486-80	 rs5t3t

pato



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 25 de abril de 2013.

De: Secretaria Municipal de Finanças
Para: Prefeito do MunicIpio

ExcelentIssimo Senhor

Informamos a existência de previso de recursos orcamentários para assegurar o pagamento decorrente
da prestaçäo de serviços medicos junto a saüde Püblica do MunicIpio, sendo que o pagamento será
efetuado através das seguintes DotaçOes Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.009 - Fundo Municipal de Saüde
1030214502.039 - Manutençâo das Atividades de Assistência Médica Hospitalar e Laboratorial
3.1.90.34.00.3017 - Outras Despesas de Pessoal decorrente de contrataçäo terceirizada
3.1.90.34.00.3018 - Outras Despesas de Pessoal decorrente de contratação terceirizada

Cordialmente

Rovane Janice Scheuermann Leindecker
Colaborador de Execuçdo I!

Secretaria de Finanças

Ucaatot'OFroresso

falba no	 do - PR
Pat Taga
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Esta1go Paraná

PA RECE R JUJflD1CO : !VIUNIC•IFAL.

Processo Licitatório, Modalidade Pregao Presencial fl.0 050/20 13

Ementa: Análise jurIdico-formal das minutas de Edital de Pregào e de
Contrato os quais tern por objeto a contratação de empresa para
fornecimento de profissional para prestação de serviços medicos
(ginecologia e obstetricia) junto a rede de saüde püblica municipal.

RELATORIO

Constarn dos presentes autos o Termo de Referencia contendo a
especificaçAo do objeto da presente licitaçao, vigéncia da contrataçäo e estirnativa de
preços, bern como a informaçao referente a dotaçào orçarnentária para a contrataçäo
em tela.

Foram-nos encarninhadas as minutas do Edital de PregAo e do
Contrato para análisejuridico-formal, constante deste processo.

E o Relatório.

PARECER JURIDICO

Analisadas as rninutas do Edital de Pregao e do Contrato, opinamos
que as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei fl.0 10.520 de 17 de juiho de
2002, regulamentada pelo Decreto n.° 3.555/2000, encontrando-se aptas para serem
executadas.

Este é o parecer, que flea sob censura de outro entendimento que
comprove meihor resguardo do interesse püblico.

Pato Bragado/PR, 26 de abrilde20 3.
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Assessor .JurIdico Municipal
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 26 de abril de 2013.

De: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria Municipal de Saüde

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para contrataçào de serviços medicos (pediatra) para
atendimento .junto a Saüde PUblica Municipal, vimos comunicar que de conformidade corn as
informaçôes da Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria JurIdica, fica Vossa Senhoria autorizado
a dar prosseguimento através da Comissào Permanente de Licitaçâo, de abertura de processo licitatOrio
na Modalidade "PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO GLOBAL", de acordo com o
disposto na Iegislaçâo vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei
8.666/93..

Atenciosamente

ARNILDO RIEGER
PREFEITO DO MUNICIPIO

L
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LlcrrAçAo - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N° 050/2013

COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçOEs
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado - PR, torna pOblico, para conhecimento dos interessados,
que as 10h30rnin do dia 10 de maio de 2013, nas Dependencias da Sala de Reunioes da Prefeitura, será
realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e docurnentaçâo de
Habilitação para o Pregäo, na forma Presencial fl. 2 050/2013, do tipo Menor Preço GLOBAL, nos termos
do presente Edital e seus anexos, de acordo corn a disposto na legislaçâo vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

O horário para pro tocolo dos envelopes será ate as lOhiOmin horas, do dia 1010512013, junto 00
setor de protocolos do Municipalidade.
Declarada a abertura da sessâo pelo Pregoeiro no mais sero adrnitidos novos proponentes, dando-se
inIcio ao recebirnento dos envelopes.

1.Do objeto da licitaçâo
1.1 Contrataçâo de ernpresa especializada para disposicäo de profissional (ginecologista/obstetricia),
para atendirnento junto ao Posto de SaOde e Unidade de Atenção Básica Saüde da FarnIlia do
Municfpio de Pato Bragado - PR.
1.2 Todas as normas para a prestação dos serviços estâo previstas no detalharnento constante do Terrno
de Referenda, Anexo deste Edital.

2.DOS ANEXOS
Fazem parte integrante do Edital as seguintes anexos:
TERMO DE REFERNCIA AO OBJETO DESTA LIcITAcA0
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2,
diretamente ao Pregoeiro, no inIclo da sessao;
Anexo II - Modelo de Declaraçào de Curnprirnento dos Requisitos de Habilitaçâo, que deverá ser
entregue diretarnente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciarnento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope
fl.2 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72 da CF; a ser
apresentado junto aos docurnentos do envelope n. 2 2;
Anexo V - Declaraçäo de inexisténcia de irnpedirnento legal para liditar ou contratar corn a
Administração, conforrne rnodelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de DecIaraço de que se enquadra como ME ou EPP (lei comptementar 123/2006),
quando for o caso.
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços; 	 -
Anexo VIII - Minuta do Contrato Administrativo. 	 ___—rctoriO \esso
3.DOS PARTICIPANTES

do
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

3.1 Poderão participar desta licitaçào, empresas que estejam regularmente estabelecidas no Pals, cujo
ramo e finalidade de atuacão sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam integralmente as
condicoes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de:
a)pessoa fisica;
b)empresa em regime de consórcio;
c) empresa que possua restriçöes quanta a capacidade juridica, idoneidade financeira e regularidade
fiscal;
d)empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidaço;
e)empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensâo do direito de licitar ou contratar
com a Administraçao Püblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administraçâo Püblica, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal.

4-DO INICIO DA SESSAO
4.1 A Sessâo Püblica de abertura dos envelopes do Preg5o realizar-se-á no dia 10 de malo de 2013, as
10h30min, na Sala de Reuniöes do Paco Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade
de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Näo havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia ütil subsequente em
que houver atendimento no Paco Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixado.
4.2. A recepçâo dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo
as Propostas de Precos e a Documentação de Habilitaçâo se dará no local e horário estabelecidos, no
sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o constante do
protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessâo, no será aceita a apresentaço de quaisquer envelopes e
lou documentos, a não serem as que estão dentro dos envelopes ou em mâos dos representantes
presentes, ate o momento de declaracäo de abertura da Sessão;
4.2:2 Todos as documentos apresentados pertinentes a este processo de licitaço, deveräo ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessâo POblica de abertura e julgamento de propostas se darà com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

	

4.3.1	 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais

	

4.3.2	 Recebimento da Declaraço de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser
apresentada fora de qualquer envelope);

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Precos, cujos envelopes foram
devidamente protocolados em tempo hábil;

	

4.3.4	 Anàlise das Propostas de Precos para fins de classificaçâo das proponentes para a
etapa de apresentação de lances verbais;

	

4.3.5	 Realizaço da etapa de apresentaçâo de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificaço das Propostas de Preços;

	

4.3.7	 Avaliaçäo da Documentaçâo de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em)
apresentado a(s) melhores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicaço do objeto da licitaçâo a proponeritr 	 .cedbrathflEbo de
inexistirem recurso(s). rroueS

toa , ;ragadoFolha,no	 -PR
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

S. DO RECEBIMENTO DA D0cuMENTAçA0 E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitacâo exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicacOes:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE ucITAcOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 05012013
DATA DEABERTURA: ...........- HORARIO: IOH30MIN
ENVELOPE Nfl 01 - "PR OP OS TA"

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçA0
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 05012013
DATA DEABERTURA: ..............- HORARIO: IOH30MIN
ENVELOPE N. 9 02- "DO CU MEN TA A o"

6. DA FORMA DE APREsENTAçAO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N 2 1
AProposta de Preços, a ser apresentada em conformidade corn o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá:
6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em lingua portuguesa,
salvo quanta as expressOes técnicas de uso corrente, no contendo rasuras, emendas, borrOes ou
entrelinhas, que dificultem sua análise;
6.2 Ter suas páginas numeradas sequencialmente, de preferéncia encadernadas ou preparadas em
pasta, devidamente fechada;
6.3. Canter razâo social, endereço, CNPJ e inscriço estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim cQrno, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;
6.4. Canter identificaçâo do námero do Pregão;
6.5. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador, na sua ültima
página, e rubricada nas demais.
6.6. Canter descriçâo completa, detalhada e precisa do objeto da licitaçào, em conformidade corn as
especificaçOes contidas neste Edital e seus Anexos;
6.7 Canter indicaçäo do valor mensal global, em rnoeda nacional, com no máximo 02 (duas) casas
decimals;
6.8 Canter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na etapa de
lances verbais do Pregão, que será de, no minima, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessâo püblica
do Pregâo.
6.9. Ser acompanhada de PlanlIha de Composiçâo de Custo na forma do modelo Proposta de Precos, em
anexo.
6.10. No preco devero estar incluldos, alérn do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro,
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a
fornecimento do objeto da presente licitação.
6.11. A apresentaçäo da Proposta de Preços pela proponente implica na ace1.tabasicaat0t%0

Pato Brag
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

6.11.1 Do prazo de pagamento e das demais condicOes estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

6.12 Será devolvida lacrada, e será desciassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar de
apresentar em tempo hábil, a Declaracão de que cumpre Todos Os Requisitos de Habilitação, nos termos
deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

7—DO PREO
7.1 0 preço contratado não sofrerá qualquer reajuste pelo perIodo de 01 (um) ano a contar da data
da assinatura do contrato, salvo necessidade de recornposiçâo do equilIbrio econôrnico-financeiro, corn
pedido devidamente protocolado no setor cornpetente, juntamente com documentos que efetivamente
comprovem a necessidade do reajuste, expresso em reals, observado o padrão rnonetário oficial,
inclusive Para fração.
7.2 0 preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e dernais despesas relacionadas ao objeto desta Licitacâo, sejam elas diretas ou
indiretas.
7.3 Serâo desclassificadas as propostas que apresentarem preco mensal globalperior a R$ 6.420,00
(seis mil, quatrocentos e vinte reals).

8— DA PARTIcIPAçAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Corn base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critérlo de desernpate,
preferência de contrataçâo para as rnicroempresas e empresas de pequeno porte nas situaçöes ern que
as propostas finals, após os lances, apresentadas pelas microempresas e ernpresas de pequeno porte
sejarn iguais ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta mais bern classificada, apresentada por
empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovaçào da regularidade fiscal, serà assegurado a proponente
o prazo de 02 (dois) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao mornento em que for
declarado vencedor do certarne, prorrogáveis por igual perlodo, a critérlo da Administraçao
Püblica, para a regularizaço da documentaço, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidOes negativas e positivas, corn efeito, de certidào negativa;

b) A não-regularização da docurnentaçäo, no prazo previsto na alinea anterior, implicaré
decadência do direito a contrataçao, sem prejuIzo das sançOes previstas no art. 81 da Lei n9.
8.666, de 21 de setembro de 1993, sendo facultado a Adrninistração convocar as proponentes
rernanescentes, na ordern de classificaçäo, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaçflo.

8.2 Em ocorrendo o ernpate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complernentar n.2
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou ernpresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessâo sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na cornpetente Ata.
8.2.1 Caso a proponente nâo tenha representante corn poderes Para oferecer nova proposta presente a
sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias üteis, mediante o envio de
proposta escrita, sob pena de renüncia.
8.3 Para o gozo dos beneficios da Lei Complernentar fl.2 123/2006, deverão as rnicroempresas e/ou
empresas de pequeno Porte apresentar Certido Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadrarnento devidamente arquivada no registro Competente, oucIáusuIa' .(JIva1eritCni ato
constitutivo ou alterador. 	 t ProCeS0 ,,J

fo%ha
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

8.3.1 A comprovação da condiçào de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o item
8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do docurnento cornprobatório (em original
ou cópia autenticada), bra de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

9.DOS PRAZOS E coNDlçOEs DE FORNECIMENTO
9.1 0 Contrato a ser assinado corn a empresa vencedora, ter-6 vigência por urn perlodo de 12 (doze)
meses, contados a partir da assinatura do rnesrno, podendo ser prorrogado, caso haja interesthentre as
partes.
9.2 Os serviços referentes ao processo licitatório ern cornento, deverao ser prestados em órgäo ligado
na Secretaria Municipal de Saüde de Pato Bragado - PR (Posto de SaUde e Unidade de Atençäo Básica
Saüde da FarnIlia do Municipio), no MunicIpio de Pato Bragado - CEP 85.948.000;
9.3. Todos os equiparnentos e o material de consumo para as realizaçäo dos procedirnentos, serà
fornecido pela Secretaria Municipal de Saude;
9.4 Os servicos deveráo ser prestados conforrne previso no Terrno de Referência, anexo deste Edital.

10.DAS cONDIcOES DE PAGAMENTO E PREVISAO ORçAMENTARIA
10.10 pagarnento serà efetuado mensalmente, sernpre ate o 10 (décimo) dia ütil do rnês subseqüente
ao da prestaçäo de serviços, mediante a apresentaçâo de Nota Fiscal de Prestaçâo de Serviços,
mencionando no corpo da nota, a nUrnero do Processo licitatório. Juntarnente corn a Nota Fiscal de
cobrança, deverá estar a relacào dos procedimentos realizados e relação nominal dos pacientes
atendidos pelo serviço medico, tudo isto assinado tarnbérn pelo Secretário Municipal de Saüde
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverà constar a discrirninaçâo dos itens, nUrnero da licitaçâo, námero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, no apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverà ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o nUmero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçâo e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou rnatriz.
10.5 A liberaçâo do pagarnento fica condicionada a apresentaçâo de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaço regular da Em presa no cumprimento dos
encargos sociais instituldos por lei;

10.6 As retençOes do INSS, ISS e IR relativos ao valor da rnão de obra deste Contrato, deveräo ser
demonstrados pela Licitante vencedora e sero retidos diretarnente na Fonte pagadora, quando for o
caso.
10.7 Em caso de não curnprirnento pela Contratada de qualquer disposiçâo contratual, as pagamentos
poderão ficar retidos ate posterior solução.
10.8 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitação serào utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orcarnentária:
Informarnos a existência de previsâo de recursos orcamentarios Para assegurar o pagarnento decorrente
da aquisição de rnedicamentos, sendo que o pagarnento será efetuado através das seguintes Dotaçôes
Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL 	 L-Pro-ceSSO LICItOrIO

Folh
02.009 - Fundo Municipal de Saüde

Folha
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1030214502.039 - Manutençâo das Atividades de Assistência Médica Hospitalar e Laboratérial
3.1.90.34.00.3017 - Outras Despesas de Pessoal decorrente de contratação terceirizada
3.1.90.34.00.3018 - Outras Despesas de Pessoal decorrente de contrataçâo terceirizada

11- DA FORMA DE APRESENTAçAO DO ENVELOPE N.9 2 (DOCLJMENTOS DE HABILITAcA0) E SEU
CONTEUDO

A Habilitaçâo para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam:
11.1 Os documentos necessários a habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada

por tabelio de notas e/ou servidor pOblico, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura
deste Pregâo.

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na sequencia indicada nos itens
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferéncia e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do MunicIpio de Pato Bragado -
PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentaço dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir
relacionados.

11.4 As demais proponentes, no cadastradas no Municipio de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos as documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitaçâo Juridica será demonstrada pela apresentacâo dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e ültima alteraçâo, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade par açôes, acompanhado de
documento de eleiçâo de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentaçäo dos seguintes documentos:
11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Péssoas JurIdicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (CND), emitida pelo Instituto Nacional

de Segura Social-INSS;
11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),

emitido pela Caixa Econômica Federal;
11.6.4 Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, mediante apresentaço de Certidâo

Negativa conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
DIvida Ativa da União.

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;	 -

11.6.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicIlio ou sede da proponente.

11.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalbistas (www.tst.jus.br/certidao)

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita par certidâo positiva, desde uejemha-efb's de
negativa.torl

Fato
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11.7.1 Considera-se certidâo positiva corn efeitos de negativa a certidào once conste a existência
de débitos:
11.7.1.1 Nào vencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobranca executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidôes de regularidade fiscal, se outro prazo nâo
constar da lei ou nos próprios documentos, serâo considerados válidos os documentos emitidos
no perlodo de 30 (trinta) dias que antecedern a data da sessão do Pregâo.

11.9 Para fins de comprovaçâo da Qualificação Econômico-Financeira dever5o ser apresentados os
seguintes documentos:
11.09.lCertid5o negativa de faléncia ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede

da pessoa jurIdica, corn data nâo superior a 30 (trinta) dias da data lirnite para
recebimento das propostas, se outro prazo näo constar no documento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercIcio anterior (2012).

11.10 Para fins de comprovação da Qualificaçäo Técnica devero ser apresentados os seguintes
documentos:
11.10.1Certido de Registro da proponente na entidade profissional competente (Conselho

Regional de Medicina - CRM); comprovando sua habiIitaço técnica Para prestaçào dos
servicos objeto desta Iicitação, conforme especialidades mencionadas no Termo de
Referência - Objeto deste edital.

11.10.2Dectaraçäo contendo a relaçâo dos profissionais indicados para a prestação dos serviços
conforme as especialidades do presente edital.

11.10.3C6pia de diploma e comprovante de registro na entidade profissional cornpetente
(Conseiho Regional de Medicina - CRM), dos profissionais capacitados para o exercIcio do

-	 objeto ora licitado, devendo tais documentos ser autenticados em cartório ou por rnernbro
da Equipe de Apoio ao presente Pregâo.

11.11 Outros documentos a serem apresentados:
11.11.lDeclaraç5o do curnprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 79, da Constituiçâo Federal,

conforme modelo anexo;
11.11.2 Declaracão de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administraço, conforme modelo Anexo;
11.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.

12- DOS REQLJERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAçA0 AO EDITAL
12.1 E facultada a quatquer interessado a apresentaçâo de requerimento de esclarecimentos sobre o

ato convocatOrio do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 02
(dois) dias üteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas, no endereço
mencionado no preârnbulo deste Editat.

12.2 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da Iegislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo.de—reprado
gráfica.	 t process° Ltct7toflu
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12.3 0 requerimento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 08hOorninh as 12hoominh e
das 13h3Ominh as 17hOominh.

12.4 Os esclarecimentos deverâo ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01
(urn) dia Util, a contar do protocolo do requerirnento, passando este a integrar, juntamente corn
aqueles, as autos do procedimento.

12.5 As questOes formuladas que forem de interesse geral, bern como as respostas, serâo divulgadas
para todos OS que retirararn o Edital, resguardando-se o sigilo quanta a identificação da empresa
consulente.

13- DA sollcllAçAo DE PROVIDENCIAS E IMPLJGNAçAO AO EDITAL
13.1 Desde que implique rnodificação(Oes) do ato convocatório do Prego e/ou de seus Anexos, o

acolhimento do pedido de providências ou de impugnaçao exige, alérn da(s) alteração(Oes)
decorrente(s), designaçâo de nova data para a realização do certame e divulgaçào da mesrna
forma dada ao ato convocatOrio original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentaro ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio,
devidamente identificados corn cédula de identidade ou docurnento equivalente que contenha
fotografia, e portando Termo de Credenciarnento, de conformidade corn o rnodelo constante no
Anexo VII deste Edital.
14.1.1 0 Termo de Credenciarnento, a ser apresentado fora dos envelo pes e juntamente corn

cóp ia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente deverá prever
expressamente a outorga de poderes para:
14.1.1.1	 formular lances ou ofertas verbalmente;
14.1.1.2	 negociar corn o Pregoeiro a reduçâo dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressarnente da intencão de interpor recurso administrativo ao final

da sessâo püblica cu, se for o caso, manifestar-se irnediata e motivadamente
sabre a intenção de faze-b;

14.1.1.4	 assinar a ata da sessäo;
14.1.1.5	 prestar todos as esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6	 praticar todos as dernais atos pertinentes ao certame.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu socio, proprietário, dirigente ou assernelhado, o
Credenciamento deverá ser mediante apresentaçào do original ou de cópia autenticada do
Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro cornercial, devidarnente
registrado na Junta Comercial, no qual estejarn expressos seus poderes para exercer
direitos e assurnir obrigaçoes em decorrência de tal investidura.

14.1.3 nos demais casos, o representante do Jicitante deve apresentar junto corn o Termo de
Credenciamento, instrurnento püblico ou privado de procuraçäo, sernpre acompanhado
de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro
do licitante, diretamente vinculado a correspondente natureza'[cçohi lide%h°
especificos para representar o licitante ern todas as etapas do Prego. 	

° Bra9'° - PRFolha
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14.2 A nâo apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo para
desclassificaçao ou inabilitaço da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentaçâo de lances
verbais e/ou recurso.

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (urn) representante para cada proponente credenciada.
14.4 Cada credenciado poderé representar 01 (uma) ünica proponente.
14.5 A ausência da documentacão referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentaçào em

desconformidade com as exigências, impossibilitará a participaçào da proponente na fase de
apresentaçâo de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita para
efeito de ordenaço das propostas e apuraçâo do menor preço.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer mornento da sessâo, importará a imediata excluso da
proponente por ele representado, salvo autorizaço expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito
de ordenaçào das propostas e apuracäo do menor preço, será mantido o preço apresentado na
proposta escrita da proponente exclulda.

14.7 Os documentos de credenciamento sero retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DOS REQLJISITOS DE HABILITAçA0 E
DOS ENVELOPES

15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberao dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre as requisitos de habilitaçao, que
deverá ser a presentada fora dos envelopes.
15.1.1 A ausência da referida declaraçao, ou a sua apresentaçao em desconformidade corn a

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo
envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n. 2 1 (Proposta de Precos) e n. 2 2 (Documentos de Habilitaçâo).
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, nào constitui motivo para desclassificaçao da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificação.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N. 2 1 (PROPOSTA DE PREOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes contendo as

propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentaçao
de habilitaçäo.
16.1.1 Se, par equlvoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, a

Pregoeiro deve lacrã-lo sem analisar seu conteUdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sobre a lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçOes expedidas pela própria proponente
ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a sessâo.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando a disposto

16.4 Ser6 clesclassificada a Proposta dePreçosque: 	
subitens deste Edital;

so 1:1efroce
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16.4.2 Oferecer vantagem nâo prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo Perdido;

16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará 0 Pregoeiro a classificação provisória das mesmas, em ordem
crescente de valores.

16.6 0 Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentaço de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço GLOBAL ofertado.

16.7 Se não houver, no mInimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, podero
os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificaçâo, cabendo ao vencedor do sortelo apresentar lance depois do perdedor
na etapa de apresentação de lances verbais.

16.9 Havendo uma ünica proponente ou uma Unica proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensäo do Prego, inclusive para melhor avaliação das regras do
Edital e de seus Anexos e das limitaçoes do mercado, ou pela repetiçào do Pregâo ou, ainda, pela
sua continuidade, desde que näo haja prejuizos a Administração.

17- DA cI.AsslrlcAçAo E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
17.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá a nova

classificaçao das propostas, incluindo propostas selecionadas e nâo selecionadas para essa etapa,
na ordem crescente de precos.

17.2 Para proceder a classificaçâo, o Pregoeiro considerará:
17.2.1 0 ültimo preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas Para a etapa de

-	 apresentação de lances verbais;
17.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes no classificadas para a

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances
verbais.

17.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter melhor preco.
17.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparaçâo do preço obtido com os preços atuals

praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitaçOes anteriores, sendo que as
informaçOes utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

17.4 0 Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstraçao da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informaçôes sabre os custos, inclusive com
apresentação de planilhas e demonstrativos quejustifiquem sua proposta.

17.5 Em caso de nao apresentaçao ou de insuficiência das informaçOes mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá aqexaeda
proposta da proponente classificada na sequência. 	 ic\tatti0 \
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18- DA vERlflcAçAo DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçA0, DEFINIçAO DO VENCEDOR ERECURSOS
18.1 Superada a etapa de classificaçào de propostas e análise da proposta de preço da proponente

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentaçâo de
habilitação da mesma, procedendo a verificaço dos respectivos documentos.

18.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatOrios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-Ios.

18.3 Constituem motivos para inabilitaçâo da proponente:
18.3.1 A não apresentaço da documentação exigida para habilitaçâo;
18.3.2 A apresentaço de documentos cam prazo de validade vencido;
18.3.3 A apresentaçào de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes a filial;
18.3.4 A substituiçâo dos documentos exigidos para habilitação par protocolos de requerimento

de certidOes;
18.3.5 0 não cumprimento dos requisitos de habilitaçâo; e
18.3.6 A apresentaçâo de cópias desacompanhadas de originais para autenticaçâo, quando não

autenticadas por tabelio de notas, ou par servidor PUblico Municipal.
18.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçOes expedidas pela própria proponente

ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente a sessâo.
18.5 Constatado a atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a

proponente declarada vencedora.
18.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a

intencâo de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar as seguintes procedimentos:
18.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar a recurso e reformar sua decisâo

ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias Oteis, contados a partir do
dia seguinte ao da realizaçâo do certame, para apresentaçao das razOes do recurso pelo
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor
competente da Prefeitura do Municipia de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo, durante a horário normal de expediente, das OShOOmin as 12hOOmin e das
13h3Omin as 17hOOmin;

18.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razöes ao recurso
interposto, se assim a quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerão cam vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horário mencionados no subitem anterior.

18.6.3 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
18.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir as recursos impetrados contra as suas

decisães,, assim coma encaminhà-las para a autoridade campetente proceder ao
julgamento;

18.6.5 Cabe a autoridade campetente a julgamento do recurso;
18.6.6 0 acalhimento de recursa :importara a invalidaço apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento; e
18.6.1 Decididos as recursos, no prazo de 02 (dais) dias üteis e constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicaçâo e a
homalagaçao;

7
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proceS.::_LOD
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18.7 A falta de manifestaçâo imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadencia
do direito de recurso e a adjudicaço, pelo Pregoeiro, do objeto da licitaçâo a proponente
vencedora.

18.8 Os envelopes contendo a documentaçäo de habilitaçào da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas nâo declaradas vencedoras permanecerâo sob custOdia do Pregoeiro
ate a efetiva formalizaço da contrataçâo.

18.9 Em caso de nào haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e as documentos de habilitação das proponentes em um Onico momento ou, ainda, se as
trabalhos n5o puderem ser concluldos e/ou surgirem düvidas que nào possam ser dirimidas de
imediato, o Pregoeiro determinarâ a suspenso da sessào, registrando as motivos em ata, e,
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessâo em outra data.
18.9.1 Iniciada a etapa de apresentaçäo de lances verbais, a suspensâo dos trabalhos somente

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após a Pregoeiro t8-la declarada encerrada.
18.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo as documentos

habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los
na reabertura da sessâo.

19— DA HOMOLOGAçAO E ASSINATURA DO CONTRATO
19.1 Encerrada a sesso püblica, a autoridade competente:

19.1.1 Se houver recurso(s), efetuará a julgamento e, após proferir a decisão, procederá a
adjudicaçäo do objeto ao vencedor e a homologaço do resultado do Pregão;

19.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregâo.
19.2 Homologada a licitaçâo pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,

durante a prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo
deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocaçao.
19.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma ünica vez, por igual

perlodo ao originalmente fixado, quando houver solicitaçào por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
com petente.

19.3 0 Contrato deve ser assinado par representante legal do adjudicatário, sendo que:
19.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social
ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçOes em
decorrência de tal investidura; e

19.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento püblico
ou privado de procuraço, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente
vinculado a correspondente natureza jurIdica, com poderes especIficos para assinar o
Contrato.

19.4 Coma condiço para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condiçöes
de habilitaçâo.
19.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar a instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçào, caracteriza o descumprijyjento.
total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecis.j9cjtatóflO

-hs no
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19.6 As situaçoes que, eventualmente, nào forem contempladas pelo contrato, .regular-se-âo pelos
preceitos de direito pUblico, aplicando-se, supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposiçöes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado corn o artigo 55,
inciso XII, ambos da Lei Federal n. 2 8.666/93.

19.7 Ressalvados motivos de força major e/ou casos fortuitos, a inexecuço contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administraçâo a convocar a
próxima proponente, na ordern de classificaçâo, para assinar novo Contrato.

19.8 0 MunicIpio de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado nào assinar o contrato ou aceitar
outro instrurnento hábil no prazo e condicOes estabelecidos neste instrumento convocatório, bern
como, deixar de cumprir corn qualquer das disposiçoes do item 19.4 retro, convocar os
proponentes rernanescentes, na ordern de classificaço, para faz8-lo em igual prazo e nas mesrnas
condiçOes propostas pelo prirneiro classificado, inclusive quanto ao preco, ou revogar a licitaçâo,
sem prejuizo da corninaço prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

20- DA ENTREGA DO OBJETO
20.1 A entrega do objeto desta licitaçâo deverá ser realizada conforrne previsto no item 9 deste edital.

21- DA ALTERAçAO CONTRATUAL
21.1 Será permitida a aIteraço contratual para restabelecer a relação que as partes pactuararn entre

os encargos do fornecedor e a retribuição da Adrninistração Póblica para a justa rernuneraçào do
fornecirnento, objetivando a rnanutenç5o do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de superveniência de fatos irnprevisIveis, retardadores ou impeditivos da execucão do
ajustado, ou ainda, ern caso de força maior caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando álea
econôrnica extraordinária e extracontratual, devidarnente comprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecirnento da relação que as partes pactuaram

inicialrnente deverâo ser dernonstrados por meio do preenchirnento de Planilha de
Decomposiçäo de Preços.

22- DAS PENALIDADES
22.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditOrio, está sujeita as seguintes

penalidades:
22.1.1 Multa no valor de 1% (urn por cento) sobre o valor rnáxirno do objeto, a ser aplicada na

hipOtese declaração de inabilitacâo.
22.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo

descurnprirnento de obnigaçoes fixadas no Edital e em seus Anexos.
22.1.3 Advertência, mutta de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão

temporária do direito de licitar e contratar corn o MunicIpio de Pato Bragado e pessoas
jurIdicas pelo rnesrno controlado ou subvencionadas, pelo prazo de ate 02 (dois) anos, no
caso de inexecuçâo total ou parcial do objeto, sern prejuizo das dernais cominaçöes legais.

22.1.4 lrnpedimento de licitar e de contratar corn a Adrninistração Püblica e pessoas jurIdicas
pelas mesrnas controladas ou subvencionadas, pebo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os rnotivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando:

	

22.1.4.1	 Deixar de assinar o Contrato;

	

22.1.4.2	 Ensejar o retardarnento da execução do objeto do

r%hâ	 dO
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22.1.4.3	 Nâo mantiver a proposta, injustificadarnente;

	

22.1.4.4	 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo licitatório;

	

22.1.4.5	 Fizer declaração falsa;

	

22.1.4.6	 Cometer fraude fiscal; e

	

22.1.4.7	 Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

22.2 Comprovado impedimenta ou reconhecida força major ou caso fortuito, devidarnente justificado e
aceito pela Administração POblica, ficará o fornecedor isento das penalidades.

22.3 As sancöes previstas no subitem 22.1 serào aplicadas sucessivarnente, iniciando-se pela mais
branda e culminando na mais severa.

22.4 A sanção de impedimenta de tic itar e contratar corn a Adrninistraçâo POblica poderá ser aplicada
ao fornecedorjuntarnente corn a de multa prevista no subitern 22.1.3.

22.5 As penal idades de rnulta deverâo ser recolhidas no prazo rnáximo de 15 (quinze) dias contados da
data de sua notificação, podendo a autoridade competente deterrninar seu desconto diretamente
das quantias porventura devidas ao contratado.

23- DA REv0GAcA0 E/OU ANULAçA0 DO PROCEDIMENTO
23.1 A autoridade competente para determinar a contrataçào poderá revogar a licitaçâo em face de

razOes de interesse püblico, derivadas de fato superveniente devidamente cornprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la par ilegalidade, de oficio ou
por provocaçâo de qualquer pessoa, med ante ato escrito e fundarnentado.

23.2 A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato.
23.2.1 As proponentes não tero direito a indenizaço err decorrencia da anulaçâo do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser ressarcido
pelosencargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

23.3 A comunicação da anulaço ou da revogaçào do procedimento licitatório devera ser feita
pessoalmente, ou por correspondéncia com aviso de recebimento, prornovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.
23.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel o endereço da empresa, a comunicaço

será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, par duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento Iicitatório a contar da
ültima publicaçao.

24- FORD
24.1 As questöes decorrentes da execuço deste Pregâo que no possam ser dirimidas

administrativamente serâo processadas e julgadas no Foro da Cornarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, corn excluso de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos vinte e seis dias do mês de abril de 2013.
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TERMO DE REFERENdA
Descricâo do Objeto e demais informacöes

Pregão Presencial n. 9 050/2013

1-INTR0DUçA0	
I1.1 0 presente anexo apresenta aos interessados a descriço técnico-analItica do serviço que constitui

o objeto da presente Iicitaço, bern coma as dernais informaçOes concernentes especificamente
ao detalharnento do mesmo, visando a correta forrnalizaçäo das prop, ostas, a fim de garantir o fiel
atendimento as necessidades do Municiplo de Pato Bragado - PR.

2- OBJETO E PREO MAXIMO
2.1— Descriçào das especialidades e serviços medicos a serem prestados por parte da CONTRATADA:
2.1.1 Contrataçâo de empresa especia/izada para prestar serviços medicos, no especialidade de
Gineco/ogia e Obstetricia, pequenos procedimentos no órea, e serviços de Medico Auditor re/ativo as
A/HS liberadas para 0 MunicIpio de Pato Bragado, através do SUS, sendo:

ITEM 1— Teto Máximo Mensal R$ 3.400,00
Atendirnento de serviços rnédicos, na especialidade de ginecologia e obstetrIcia, as Municipes de Pato
Bragado - PR, em nárnero aproximado de ate 14 (catorze) consultas diáriâs; acornpanharnento de pré-
natal e encarninharnento de partos, quando necessário; realizaçâo de pequenos procedimento
ambulatoriais de urgência e emergência. 0 local de reaIizaço dos servicos será em sala própria junto ao
Centro de Saüde do MunicIpio, ou na Clmnica de atendirnento a Mulher e[criança. Os serviços devero
ser realizados 03 vezes par semana, ern dias a serem combinados corn a Secretaria de SaOde, (horàrio
sugerido das 08hOOmin as 11h30min, quando o atendimento for no perlodo matutino e das iShOOrnin
as 17hOOmin horas, quando o atendirnento for no periodo vespertino. Todos as equipamentos e o
material de consurno Sara as atendimentos serâo fornecidos pela Secretaria Municipal de Satde.

ITEM 2— Teto Máximo Mensal ate R$ 2.350,00
Servicos relacionados a procedirnentos medicos, para realizaço de ate 10 (dez) procedirnentos mensais,
para prestaçâo de servicos de Colposcopia, Crio Cauterização e lnserção de DIU. Os servicos deverão ser
prestados na Secretaria Municipal de Saáde de Pato Bragado - PR, situada a Rua Florianópolis - Centro,
no MunicIpio de Pato Bragado - CEP 85.948.000; A Contratada deverá dispor de profissional para
realizacâo dos serviços no rninimo uma vez par sernana, corn carga horária . rninima de 04 (quatro) horas,
ou conforme a necessidade previarnente agendada pela Secretaria Municipal de Saüde, visando atender
as pacientes encaminhadas por rnédico ginecologista; Todos as equiparnentos e o material de consumo
para as realizaçôes dos procedimentos serão fornecidos pela Secretaria
Valor máximo por procedirnento efetivarnénte realizado:

a) par procedirnento de Colposcopia R$ 245,00
b) par procedirnento de Criocauterizaçâo R$ 260,00
c) par procedirnento de Inserço de DIU R$ 200,00

ITEM 3— Teto Máximo Mensal R$ 670,00
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Pato Bragado

Prestaçäo de serviços de Medico Auditor relativo as All-IS liberadas para 6 Municipio de Pato Bragado,
através do SUS, e outros serviços de auditoria médica necessários. Todos los materials e equipamentos
necessários para a realização dos serviços contratados serão fornecidos pea Municipalidade.

Todos os profissionais, que prestarao os servicos descritos nesta CIa
conduta e ética profissional, diante dos procedimentos realizados.

2.2 - As frequencias, horários e locals de atendirnento previstos nâo coi
podendo sofrer variaçöes, de acordo corn a necessidade da Secretaria de S
combinada corn a disponibilidade dos profissionais, não podendo, entretar
serviço pactuado.
2.3 - OrientacOes detaihadas e diretrizes acerca dos procedimer
indispensáveis ao fiel cumprimento do contrato decorrente da presente
Terrno de Referenda.

3- PROPOSTAS
3.1 As propostas deverâo ser elaboradas corn observância do preço ii

relação supra, bern como, das forrnalidades previstas neste Edital e
3.2 As especificaçôes técnicas consignadas neste Anexo devern ser

ocasiâo da elaboração da proposta escrita, sob pena de desclassific;

deverâo zelar pela boa

am regra rIgida e definitiva,
e Fundo Municipal de SaOde,
r alterada a carga horária do

que constituem condiçOes
câo constarn tambérn neste

aceitáveL constante da

rnente observadas por

Bragado - PR, abril de 2013.

0 -
patO
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DIRETRIZES E ORIENTAçOES PARA A FIEL EXECLJçAO

1— Dos serviços medicos
Todos os servicos constantes no Termo de Referência deverâo ser
Secretaria Municipal de Saüde de Pato Bragado - PR (Posto de Saüde e
da Familia do MunicIpio), no MunicIpio de Pato Bragado - CEP 8
estabelecidos.

	

1.1	 Durante os horários pactuados, a empresa contratada deverá
cujo medico terá que permanecer no local de prestaçao dos ser

1.2 Se o medico nâo ter substituto em caso de falta, sero desc
horas não laboradas pelos profissionais empregados pela
atendimento no horário especificado no Termo de Referência.

1.4 Nos serviços a serem prestados, as medicos devero seguir o proto
20 R REGIONAL DE SAUDE E CIS. Em caso de encaminhamento de
medico deverá justificar para qual profissional e o motivo do seu
necessidade de encaminhar a paciente o medico deverá contatar
o hospital.

OBJETO

s em órgão ligado na
de Atenço Básica Saóde
3, nos dias e horàrios

de profissional da area,

do valor mensal global as
JADA para realizarem o

)lo elaborado pelo CRESEMS,
ciente para especialidade, a

icaminhamento. Se houver a
profissional referenciado ou

2— Do material e Pessoal de Apoio
2.1 Todo material médico-hospitalar e medicamentos necessários para a

como pessoal de apoio serâo de responsabilidade do CONTRATANTE,
atendimento realizado durante a periodo citado no anexo I, tanto nas
ateridimentos medicos de urgência/emergência.

izaçâo dos serviços, assim
3ndo seu usa decorrer de
isultas médicas, coma nos

2.2 Ficará a CONTRATADA obrigada a apresentar Relatorio Semanal ao tONTRATANTE, contendo as
seguintes informaçOes: Data do atendimento, Nome do Paciente, Procedimento Realizado, material
e/ou medicamento utilizado.	 I

3— Condicôes Gerais
	3.1 Em caso de remoção do paciente para outra localidade e/ou cidade as 	 de transporte correro

por conta da CONTRATANTE.

3.2 Especialidades médicas Para tratamento fora do domicIlio serão endminhadas via SUS (SISTEMA
UNICO DE SAUDE) se caso não for passive[ buscar-se-á a encaminiamento via CIS (Consórcio
Intermunicipal de Saüde) pela Secretaria Municipal de SaOde.	 I

FB
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes 0 01 e 02)

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO— PR.
Prego Presencial n. 2 ....../2013

MODELO DE CARlA DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrurnento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ n.2
credencia o (a) Sr.(a) 	 portador(a) do documento de identidade

RG n. 9 ______, ernitido pela SSP/____ edo CPF n. 9 	 a participar do procedirnento licitatório,
sob a modalidade PREGAO PRESENCIAL n. 2 _______,corn poderes expressos para:

a)forrnular lances ou ofertas verbalmente;
b)negociar corn o Pregoeiro a reduço dos preços ofertados;
c) desistir expressamente da intenço de interpor recurso adrninistrativo ao final da sesso póblica

ou, se for o caso, rnanifestar-se irnediata e motivadarnente sobre a intenção de faze-b;
d)assinar a ata da sessão;
e)prestar todos os esclarecirnentos solicitados pelo Pregoeiro;
f) praticar todos Os demais atos pertinentes ao certarne.

Par ser expresso da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2013.

Nome cornpleto e Ass.inatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Pfocess

\Pato
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO. - Pr.

Pregão Presencial n. 9 ....../2013

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ n.2
par intermédio de seu representante legal, a Sr.(a)	 , portador(a) do

documento de identidade RG n. 2 , ernitido pela SSP/ , e do CPF n. 9 - , DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.519/02, que cumpre plenamente as requisitos
de habilitação exigidos no Edital do Pregào acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2013.

Nome completo e Asinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçâo

a^ nat-:0
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ANEXO Ill

Prefeitura do Municiplo de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2013.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ fl.2
01 intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do

documento de identidade RG n. 2 ______, emitido pela SSP/, e do CPF n. 2  DECLARA, sob
penas da Lei, que no està sujeita a qualquer impedimento legal e que no fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar corn o Poder POblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

 de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funcâo

^
 L

ol thia r -^o	
- PR

pzt
Bragado
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ANEXO IV

Prefeitura do Municiplo de PAlO BRAGADO - Pr.

Preg5o Presencial n. 2 ....../2013.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

_______________ inscrita no CNPJ fl. 2 	 por intermédio
de seu representante legal, o Sr.(a)	 , portador(a) do documento de
identidade RG n. 2  emitido pela SSP/, e do CPF n. 2  DECLARA, sob penas da Lei,
que, nos termos do §59, do artigo 27, da Lei n9 6.544, de 22 de setembro de 1889, encontra-se em
situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso
XXXIII, do artigo 72, da Constituiço Federal, ou seja, no mantém em seu quadro de pessoal menores
de 17 (dezoito) anos em horàrio noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, nâo
mantendo ainda, em qualquer trabalbo, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçâo de aprendiz,
a partir dos 14 (quatorze) anos.

Par ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF	

proces

i s S'0Função

pato
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ANEXO V

Prefeitura do MunicIplo de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregâo Presencial fl.2 ....../2013.

Declaraço de inexistência de impedimenta legal para licitar ou contratar corn a Administraçào

Prezados Senhores:

________ inscrita no CNPJ n. 2 	 por interrnédio de seu
representante legal, o Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de identidade
RG n. 9  ernitido pela SSP/, e do CPF n. 2 ________, DECLARA, sob penas da Lei, que, que nâo
existem impedirnentos legais para licitar ou contratar corn a Adrninistração Püblica, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressäo ca verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG C P F
Funç5o

process° t
Fotha
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ANEXO VI

Prefeitura do MunicIplo de PAlO BRAGADO - PR.
Pregäo Presencial fl. 2 ....../2013

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Com plementar 122/1906)

Pelo presente instrurnento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ fl.2
corn endereço	 , par interrnédio de seu representante legal, o

Sr.(a) 	 portador(a) do documento de identidade RG n. 2	, ernitido pela
SSP/, e do CPF n. 2 ________, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra

(rnicroernpresa ou empresa de pequeno porte, conforrne o caso) nos
termos do Artigo 32 caput, incisos I e II da Lei Complementar vigente.

Por ser expressâo ca verdade, firmarnos o presente.

de 	 de 2013.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funcâo

ie9itat

Foiha n°
Pato Bragado -
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ANEXO VII
PROPOSTA DE PREOS

(razao social, endereço corn pleto, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de	 ____ de 2013.

A Comissâo de Licitaçäo
Ref.: Pregão Presencial n.2

Prezados Senhores:
Apresentamos e submetemos a apreciaço de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a
Prestaçäo de serviços de .................nos termos do Objeto da Licitaçäo, modalidade Pregâo n.9
050/2013, conforme relacionado abaixo:

Valor mensal global proposto: R$
Sendo:

Item 1: Valor Mensal R$
Item 2: Valor Mensal R$ (media da soma unitária dos 3 itens x 10 procedimentos)
Item 3: Valor Mensal R$

0 prazo de validade da proposta de precos é de - (	 ) dias corridos.

Dados bancários:

Declarathos que, em nossos preços, estão incluldos todos as custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitaço, tais como materials, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mao de obra, encargos socials, administracâo, lucro e qualquer outra despesa incidente
sabre as serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçoes das normas técnicas
ou qualquer outra que garanta a quàlidade igual ou superior, assumindo, desde Ia, a integral
responsabilidade pela perfeita realizaçao dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.

EVo to
a 

0; 
ra4ado

Av. Willy Barth
"
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PLANILHA DE coM poslcAo DE CUSTO

Ao Pregoeiro do Municiplo de Pato Bragado - PR
Pregão Presencial fl. 2 050/2013

ITEM	 QUANT.	 DEscRIçAo	 UNIT. R$	 TOTAL R$
1 	 Despesa corn profissional
2 	 Cornbustivel*
3 	 Aluguel*
4	 Manutencâo*
5 	 Encargos Fiscais/Previdenciarios*
6	 Pneus*
7	 Lucro*
8	 Outros (especificar)*

TOTAL GERAL R$

*Cornponentes merarnente exernplificativos, podendo ser suprirnidos ou acrescidos de acordo corn a real
cornposição do custo da proponente.
** DEVE ACOMPANHAR A PROPOSTA DE PREçOS.

_(local)	 ,_de 	 de

Nome completo do Representante Legal e assinatura
Função

Folha no
F'ato sragado
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ANEXO VIII
MODELO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO - PREGAO PRESENCIAL N.2050/2013

Contrato de Fornecimento que entre si celebram 0 MUNIC1PIO DE PATO BRAGADO e a empresa
nos termos da Legislacào Vigente e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MuniciDio de Pato Bra gado, Estado do Paraná pessoa juridica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6/PR edo CPF
n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 9 919, Municipio de Pato Bragado,
Estado do Paraná, e

CONTRATADA:	 ....................................................................pessoa juridica de direito privado
inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 n9	 ............................................. .estabelecida	 na

CEP	 ..................................neste	 ato
representada por seu ................................Senhor ...............................................portador da Cedula de
Identidade	 n .........................e do CPF/MF	 n 2	.....................................residente e domiciliado 	 na

........CEP ......................acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.
8666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteracOes subsequentes e legislaçâo pertinente, Ucitacäo
modalidade PREGAO PRESENCIAL N. ....../2013 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidaras dos
direitos, observaçOes e responsabilidades das partes.

1- CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 Prestaçâo de serviços medicos, na especialidade de Ginecologia e ObstetrIcia, pequenos procedirnentos
na area, e serviços de Medico Auditor relativo as AIHS liberadas para o Municipio de Pato Bragado, através
do SUS, sendo:

ITEM 1— Valor mensal R$ ......
Atendimento de serviços medicos, na especialidade de ginecologia e obstetricia, as Municipes de Pato
Bragado - PR, em nümero aproximado de ate 14 (catorze) consultas diárias; acompanhamento de pré-natal e
encaminhamento de partos, quando necessário; realização de pequenos procedimento ambulatoriais de
urgência e emergência. 0 local de realizacâo dos serviços serâ em sala própria junto ao Centro de Saüde do
Municipio, ou na Clinica de atendimento a Mulher e Criança. Os serviços deverão ser realizados 03 vezes por
semana, em dias a serem combinados corn a Secretaria de Saüde, (horario sugerido das 08hOOmin as
11h30rnin, quando o atendimento for no periodo rnatutino e das lShOOmin as 17hOOmin horas, quando o
atendimento for no periodo vespertino. Todos as equipamentos e o material de consumo para as
atendimentos sero fornecidos pela Secretaria Municipal de Saüde.

ITEM 2— Valor Mensal R$ .........
Serviços relacionados a procedimentos medicos, para realizacão de ate 10 (dez) procedimentos mensais,
para prestaçao de serviços de Colposcopia, Crio Cauterizacão e lnserção de DIU. Os serviços deverào ser
prestados na Secretaria Municipal de Saüde de Pato Bragado - PR, situada a Rua Florianópolis - Centro, no
Municipio de Pato Bragado - CEP 85.948.000; A Contratada deverá dispor de profissional para realizacao dos
serviços no minimo uma vez por sernana, corn carga horária minima de 04 (quatro) horas, ou conforme a
necessidade previamente agendada pela Secretaria Municipal de Saüde, visando atender as pacientes

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.t5OCe5s0 Ll1t0t'
www.potobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Poroná haFotI	 Pato
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encarninhadas par medico ginecologista; Todos as equiparnentos e o material de consurno para as
realizacOes dos procedimentos sero fornecidos pela Secretaria Municipal de Saüde.
Valor máximo par procedirnento efetivamente realizado:

a) par procedimento de Colposcopia R$
b) par procedimento de Criocauterizaçäo R$
c) par procedirnento de lnserção de DIU R$

ITEM 3—Valor Mensal R$ ......
Prestaço de serviços de Medico Auditor relativo as AIHS liberadas para o MunicIpio de Pato Bragado,
através do SUS, e outros serviços de auditoria médica necessrios. Todos as materials e equipamentos
necessários para a realização dos serviços contratados serão fornecidos pela Municipalidade.

Todos as profissionais, que prestarão as serviços descritos nesta Cláusula, deveräo zelar pela boa conduta
e ética profissional, diante dos procedimentos realizados.

1.2 As frequências, horários e locals de atendimento previstos no configuram regra rIgida e definitiva,
podendo sofrer variaçôes, de acordo corn a necessidade da Secretaria de Saude e Fundo Municipal de SaUde,
cornbinada com a disponibilidade dos profissionais, no podendo, entretanto, ser alterada a carga horária do
serviço pactuado.
1.3 Orientaçôes detaihadas e diretrizes acerca dos procedimentos que constituem condicôes indispensáveis
ao fiel cumprirnento do contrato decorrente da presente Iicitação constam no Termo de Referência, anexo
ao Edital de Licitaçâo - Pregão 050/2013.
1.4 Todos as equipamentos e o material de consurno para as realizaço das consultas e procedimentos, serão
fornecidos pela Secretaria Municipal de Saude.

2- CLAUSIJLA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:
2.1. Pela éxecuçào do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor mensal de
R$_H_________
2.2. No preço acima retratado estho computados, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
seguro, tributos de qualquer natureza, despesas e encargos trabalhistas e todas as demais despesas, diretas
ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente Iicitaçäo.
2.3. Ressalvada a ocorrência de desequilIbrio econôrnico financeiro devidamente comprovado, nâo haverá
durante o prazo de vigência deste Contrato qualquer reajuste de preço.

3- CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGNCIA DO CONTRATO:
3.1. 0 Contrato terá vigéncia ate 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado com base na Legislaçao vigente.

4- CLAUSULA QUARTA - DESPESA:
4.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrào par conta da seguinte dotaçäo orçamentãria:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.009 - Fundo Municipal de Saáde
1030214502.039 - Manutenção das Atividades de Assistência Médica Hospitalar e Laboratorial
3.1.90.34.00.3017 - Outras Despesas de Pessoal decorrente de contratação terceirizada
3.1.90.34.00.3018 - Outras Despesas de Pessoal decorrente de contrataçào terceirizada 	 ucitatótU)proceS3
5- CLAUSIJLA QUINTA - PAGAMENTO:

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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5.1 . 0 pagamento será efetuado sempre ate o 10 2 (decimo) dia ütil do rnês subsequente ao da prestacão de
serviços, de acordo corn o nUmero de procedimentos realizados, devidamente autorizados pela Secretaria
Municipal de Saüde, emediante a apresentaçâo de Nota Fiscal de Prestação de Serviços, mencionando no
corpo da nota, o nümero do Processo licitatório. Juntamente corn a Nota Fiscal de cobranca, deverá estar a
relaço dos dias efetivamente trabalhados e relaco nominal dos pacientes atendidos pelo serviço medico,
tudo isto assinado também pelo Secretário Municipal de Saüde
5.1 A Nota Fiscal dever6 ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
5.2 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçào dos itens, nimero da licitação, nümero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
5.3 A Nota Fiscal/Fatura devera ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nürnero do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçâo e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, rnesmo aqueles de filiais ou matriz.
5.4 A liberaçao do pagamento fica condicionada a apresentaço de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia par
Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçâo regular da Empresa no cumprirnento dos encargos
socials instituidos por lei;

5.5 0 pagamento poderá ser efetuado via transferéncia Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em name da mesma.
5.6 As retençoes do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, serão retidos
diretamente na Fame pagadora, quando for o caso.
5.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposiçào contratual, as pagamentos
poderão ficar retidos ate posterior solucao.

6- CLAUSULA SEXTA - DA ExEcucAo DOS sERvlcos:
6.1. A prestaço dos serviços que constituem o.objeto deste Edital deverá ser iniciada mediante e de acordo
corn a Ordem de Servico a ser expedida pela Secretaria de Saüde.

7- CLAUSULA SETIMA - 0BRIGAc6ES DO CONTRATANTE:
7.1. Sào obrigacoes do CONTRATANTE:

7.1.1. Prestar as informaçoes e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser
solicitados pelos empregados do fornecedor;
7.1.2. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto licitado, desde que cumpridas todas as
exigências deste Edital, seus Anexos edo Contrato;
7.1.3. Vistoriar o objeto da licitaçao, a tim de verificar sua compatibilidade com a especificacao técnica
constante do instrumento convocatório e seus anexos.

8- CLAUSULA OITAVA - DAS OBRlGAçOEs DA CONTRATADA:
8.1. Constituem obrigaçOes da CONTRATADA:

8.1.1. Manter durante toda a execuçào do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçoes assurnidas,
todas as condiçOes de habilitaçao e qualificacao exigidas na licitacào;
8.1.2. Indicar o responsável par represent-la na execuçâo do Contrato, assim como a(s) pessoa(s) que,
na ausência do responsável, poderào substitul-lo;
8.1.3. Efetuar as serviços dentro das especificaçOes e/ou condiçOes constantes deste Edital de Pregão e
em seus Anexos;
8.1.4. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subçQntr-ata.çOes
não autorizadas pelo municipio de Pato Bragado; 	 çs0kitat0t%O

rnthafl
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8.1.5. Responsabilizar-se par quaisquer danos causados diretarnente ao CONTRATANTE du a terceiros,
decorrentes de sua culpa au dala, quanda do farnecimento do objeta;
8.1.6. Prestar tadas as esciarecirnentas que farem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a
atender, de irnediata, todas as reclarnaçOes a respeito da qualidade e desempenho do objeta
fornecida;
8.1.7. Cornunicar par escrita a CONTRATANTE qualquer anarmalidade de caráter urgente e prestar as
esciarecimentas que julgar necessário;
8.1.8. Prestar a serviça que canstitul a abjeto no praza e forma ajustados;
8.1.9. Manter, durante a vigência do cantrata, em campatibilidade cam as obrigaçaes assumidas, tadas
as candicOes de habilitaçâa e qualificacäa exigidas no Pregãa.
8.1.10. Atender a tadas as pacientes cam zela e dedicacäa, atuanda cam ética e eficiencia, em todas
as serviças prestadas

9- CLAUSULA NONA - 0BRIGAçOE5 SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DO FORNECEDOR:
9.1. Adicianalmente, deverã a CONTRATADA:

9.1.1. Respansabilizar-se par tadas as encargas previdenciarios e abrigacOes sociais previstas na
legislaçâa social e trabaihista em vigor, abrigando-se a saldá-las na épaca própria, vez que as seus
empregadas na manterão nenhurn vincula empregaticia corn a Municipia de Pata Bragada;
9.1.2. Respansabilizar-se par tadas as pravidências e abrigaçoes estabelecidas na Iegislaçãa especIfica
de acidentes de trabalha quanda, ern acarrência da espécie, farem vitirnas as seus empregadas no ata
do farnecirnento do abjeta licitada au em canexâa cam ele, ainda que acantecida em dependência da
Sede Administrativa do CONTRATANTE;
9.1.3. Assumir tadas as encargas de passivel demanda trabaihista, civil au penal, relacionadas ac
farnecimenta do objeta licitada, ariginariamente au vinculada par prevençãa, canexãa au cantinência;

9.1.4. Assurnir, ainda, a respansabilidade pelas encargas fiscais e camerciais resultantes da adjudicacäa
do abjeta deste Pregãa.

9.2. A inadimplência do farnecedor, cam referenda aas encargas estabelecidas nesta cláusula, nàa transfere
a respansabilidade par seu pagamenta aa CONTRATANTE, nem paderá anerar a abjeta deste Cantrata,
renuncianda a CONTRATANTE expressamente a qualquer vincula de salidariedade, ativa au passiva.
9.3. E expressamente praibida aa farnecedar a veiculaçaa de publicidade acerca do Cantrata, salvo se hauver
prévia autarizaçâa do Municipia de Pata Bragada.

10- CLAUSULA DECIMA - 0BRIGAc6E5 GERAIS DO CONTRATADO
10.1. Deverá a CONTRATADA abservar, ainda, a seguinte:

10.1.1. E expressamente praibida a cantrataçäa de servidar pertencente aa quadra de pessaal da
Prefeitura do MunicIpia de Pata Bragada, au que nela acupe cargo de canfianca, durante a vigência
deste Cantrata;
10.1.2. E expressamente praibida, também, a veiculaçãa de publicidade acerca deste Cantrata, salvo se
hauver prévia autarizaçãa do CONTRATANTE.

11- ciAusuiA DECIMA PRIMEIRA— DAS ALTERAç6E5 CONTRATUAIS:
11.1. 0 preço cantratado nãa sofrerâ qualquer reajuste pela perlada de 12 (daze) rneses a contar da data da
assinatura do cantrata, salvo necessidade de recarnpasiçãa do equilibria ecanômica-financeira, carn pedido.
devidarnente pratacalada no setor campetente, juntamente carn dacurnentas qug.efetvamenttOebmpravem
a necessidade do reajuste, expresso em reais abservada a padrãa manetari O icial1iialsvet ata fraça.

L01h.an"Pat	 PSP to
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11.1.1. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relaçáo que as partes pactuaram inicialmente
deverao ser demonstrados par meio do preenchimento de Planliha de Decornposiçáo de Preços a ser
confrontada corn a Planilha de Composiçáo de Custos apresentada quando da realizaçâo da respectiva
Licita cáo.

11.2. 0 prazo de duraçáo para a execuçáo do objeto, que é originalmente de 06 (seis) meses, poderá ser
revisto nas hipoteses e forma a que alude o art. 57, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1893.

11.2.1. Em caso de prorrogaçáo, após 12 (doze) meses, o preço contratado poderá ser revisto com
base no indice oficial utilizado pela CONTRATANTE, 0 IGP-M.

12- CLALISULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
12.1. A CONTRATADA, garantida a ampla defesa e a contraditório, está sujeita as seguintes penalidades:

12.1.1. Multa diana de 0,5% (cinco décimos par cento) sabre o valor total do Contrato, pelo
descumprimento de obrigaçôes fixadas.
12.1.2. Advertência, multa de 10 % (dez par cento) sabre a valor total do Contrato e suspensáo
temporária do direito de licitar e contratar cam a CONTRATANTE e pessoas juridicas pelo mesmo
controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 2 (dais) anos, no caso de inexecução total ou parcial
do objeto, sem prejuizo das demais cominaçOes legais.
12.1.3. Impedimenta de licitar e de contratar corn a Administraçáo Püblica e pessoas juridicas pela
mesrna controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem as
motivos determinantes da puniçáo ou ate que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, garantido o direito a ampla defesa e contraditório, quando:

12.1.3.1. Deixar de assinar a Contrato;
12.1.3.2. Ensejar o retardamento da execuçáo do objeto do Pregáo;
12.1.3.3. Náo mantiver a proposta, injustificadamente;
12.1.3.4. Cornportar-se de rnodo inidôneo;
12.1.3.5. Fizer declaraçao falsa;
12.1.3.6. Corneter fraude fiscal; e
12.1.3.7. Falhar ou fraudar na execuçáo do Contrato.

12.2. Comprovado impedimenta ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente justificado e
aceito pelo CONTRATANTE, ficará a CONTRATADA isenta das penalidades.
12.3. As sançOes previstas no subitem 12.1.2. seráo aplicadas sucessivarnente, iniciando-se pela mais branda
e culminando na rnais seven.
12.4. A sançáo de impedimenta de licitar e contratar com a Adrninistraçáo Püblica podera ser aplicada a
CONTRATADAjuntamente corn a de multa prevista no subitem 12.1.2.
12.5. As penalidades de multa deveräo ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data
de sua notificaçáo, podendo a autonidade competente determinar seu desconto diretarnente das quantias
par ventura devidas ao contratado.

13- CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DO CONTRATO
13.1. Ressalvado o direito a ampla defesa e ao contraditorio, será o contrato rescindido nas seguintes
hipóteses:

13.1.1. Descurnpnimento das condiçoes constantes neste Edital, em seus Anexos e no prOpnio Contrato;
13.1.2. For a CONTRATADA declarada inidonea para licitar ou contratar corn a Administraçáo, nos
terrnos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n.9 8.666, de 21 de junho de 1893;
13.1.3. For a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com a Administraçao nster.rnosdoTw?tigo
79 da Lei Federal n. 9 10.519, de 17 de julho de 1902.
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13.2. 0 CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato em face de razöes de interesse püblico, derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
lo par ilegalidade, de ofIcio ou par provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrjto e fundamentado.

13.2.1. As proponentes não terão direito a indenização em decorrencia da anulação do Contrato,
ressaivado o direito do contratado de boa-f6 de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do avençado.

13.3. A cornunicação da rescisão ou anulação do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou par
correspondencia corn aviso de recebimento.

13.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço da CONTRATADA, a comunicação
serã feita par rneio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, par duas vezes consecutivas,
considerando-se rescindido ou anulado o contrato, a contar da 61tima publicação.

13.4. Independentemente das previsOes retro indicadas, a CONTRATADA poder6 solicitar a rescisão do
Contrato na ocorrência de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força major, devidamente
comprovado e aceito pelo CONTRATANTE, e que venha comprometer a perfeita execução contratual.

14 - CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAçA0
APLICAVEL
14.1. Para todos as efeitos de djrejto e para melhor caracterização da execução do objeto, bern como para
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigaçOes ora contraldas, integram este Contrato as
documentos do Edital de Pregão Presencial n 2 . 050/2013 e, em especial, o Termo de Referencia do Processo,
a proposta de preço e as documentos de habilitação da CONTRATADA.
14.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposiçoes legais e regulamentares aplicáveis as
obrigacOes ora contraidas, especialmente a Lei Federal n.2 8.666, de 21/06/1893, Lei Federal n. 2 10.519, de
17/07/1902.

15- CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORD COMPETENTE:
15.1. As questOes decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cãndido Rondon-PR,
corn exclusão de qualquer outro, par majs privilegiado que seja.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vjas de igual teor
e forma, para que surtam urn so efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das
partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo.

Pato Bragado - Pr, - de 	 de 2013.

MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO

ett8t0t

LIaJ
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAçAO

A empresa abaixo identificada requereu junta a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do
seguinte Processo IicitatOrio:

Modaliclade: _PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL

N.° - N° 050/2013

Objeto: Serviços Medicos de Ginecologia

Data de Abertura:. lode malo de 2013

Hora: 10h3Omin

Identificaçâo da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatorio)

Razao Social: _PATRICIA COSTA BRUM & CIA LTDA

Endereça: _RUA SAO PAULO, 173

Cidade: _MARECHAL CÃNDIDO RON DON

CNPJ n°: _17.838.774/0001-99

Telefone: _45 3254 6488

Pessoa para contato: 	 PATRICIA COSTA BRUM

Email: brum_pati@hotmail.com

Pato Bragado - PR, em .07.......05.1.2013.....

PATRICIA COSTA BRUM 	 026.568.486-80

Assinatura do requerente
	

CPF/RG

Process Ticitat6t10

no';-2 I Ro PR



considerado DESERTO. Encerrama

assinada pelos membros da comis:

dez horas e quarenta minutos. Esta ata vai
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ATA N.2 069/2013

LICITAçA0 - PREGAO PRESENCIAL N.2 050/2013

Ata da sesso de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitaçào, em

atendirnento ao Edital de Licitaçâo - Prego, na forma Presencial 050/2013, que tern como objeto

contratação de empresa para prestaço de serviços medicos (Ginecologia / obstetrIcia), para

atendimentojunto a Unidade de atençào básica Saüde da Familia do Municipio.

Aos dez dias do mês de maio do anode 2013, as dez horas e trinta minutps, na sala de reuniöes do Paço

Municipal, em sessâo pUblica, reuniram-se o Pregoeiro Municipal Senhor Irineu Dorneraski Siqueira,

juntamente corn os integrantes da equipe de apoio, servidoras Neiva Angele Mundt Bressan e Disel

Daiane Bortolato, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a

habilitaçâo e adjudicaçâo do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGAO PRESENCIAL n.Q

050/2013, a qual tem como objeto a contratação de empresa para prestaço de serviços medicos

(Ginecologia/obstetrIcia), para atendirnento junto a Unidade de atençâo básica Saáde da Familia do

MunicIpio, conforme objeto do Edital em pauta. 0 Edital foi amplamente divulgado no Diário oficial do

MunicIpio, Jornal 0 Presente e site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Somente uma (01)

empresa do ramo requereu e retirou o Edital junto a Secretaria Municipal de Administraçâo, tratando-se

de Patricia Costa Brum & Cia Ltda. A licitante interessada näo protocolou os envelopes de proposta e

habilitaçâo ate o prazo legal previsto no Edital. Diante deste fato, o processo licitatório ern pauta fica

L2'EiJ
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PAR• 1IC 7 R JURIDJGO MLJU.,UAL

Processo Licitatório, Modatidade Pregâo fl.0 050/2013

Assunto: Anãlise Final da LicitaçAo Pregão no 050/2013

PARECER:

Retomam os autos para exame do procedimento licitatório na
modalidade Pregão n o 050/2013, tipo "menor preço global", visando a contrataçAo de
empresa para fornecimento de profissional para prestaçAo de serviços medicos
(ginecologia e obstetricia) junto a rede de saüde püblica municipal.

Como estabelecido no art. 4°, ineiso I da Lei no 10.520, de 17/07/2002,
a convocaçAo das empresas foi efetuada mediante publicaçao de aviso da licitaçao na
imprensa local (Jomal 0 Presente), no dia 27/04/2013, ficando definida a data de 10 de
maio de 2013 para a realizaçao da sessäo pUblica para recebimento dos envelopes
contendo as propostas de preços e a documentaçao de habilitaçao. Assim sendo, foi
respeitado o interstIcio mInimo de 8 dias üteis entre as datas de publicaçào e da
reunião.

No dia, hora e local previamente designado, identifieou-se que
somenté 01 (uma) empresa havia retirado o Edital e que nem mesmo esta hàvia
protocolado os envelopes em tempo hábil, restando assim este procedimento
DESERTO, nâo sendo possIvel sua continuidade.

Pam Bragado/PR, 10 de i de-2

Assessor Juridico Municipal

C

rocess.07DVolhaPato
fl4gi... I
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